
 

 

EDITAL Nº 92/2020 – DEAD/FUERN 

 

DIVULGA O RESULTADO DOS RECURSOS EM FACE DA ANÁLISE PRELIMINAR DE CURRÍCULO 

DOS CANDIDATOS COM INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS NO PROCESSO SELETIVO DE TUTORES A 

DISTÂNCIA E PRESENCIAIS E CRIAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA PARA ATUAÇÃO NO 

CURSO DE LICENCIATURA EM MÚSICA, NA MODALIDADE A DISTÂNCIA, REGIDO PELO EDITAL 

N°71/2020- DEAD/FUERN . 

 

A Fundação Universidade do Estado do Rio Grande do Norte - FUERN, por meio da Diretoria de 

Educação a Distância - DEaD, torna público o resultado dos recursos em face da análise preliminar de 

currículo dos candidatos com  inscrições homologadas no processo seletivo de Tutores a distância e 

presenciais e  cadastro de reserva  para atuação no curso de Licenciatura em Música, na modalidade a 

distância, financiados pelo Sistema Universidade Aberta do Brasil (UAB/CAPES). 

 

1.DO RESULTADO DOS RECURSOS 

1.1.Consta nos quadros abaixo o resultado dos recursos interpostos em face da análise preliminar da 

análise de currículo: 

 

NOME DO(A) CANDIDATO(A) SITUAÇÃO DO RECURSO 

Iris Emanuella De Castro Nascimento Deferido 

Maria Vera Lucia Galdencio  Deferido 

Ruan Sousa Diniz Deferido 

 

NOME DO(A) CANDIDATO(A) SITUAÇÃO DO RECURSO JUSTIFICATIVA 

Cristiane Soares Gonçalves Deferido parcialmente Foram realizadas as seguintes corre-
ções na pontuação:  
1) 10 pontos por atuação como Tutor 
conforme comprovante de recebimen-
to de Bolsa da CAPES 
2) 10 pontos por atuação como pro-
fessor na modalidade EaD conforme 
comprovante de recebimento de Bolsa 
da CAPES 
3) 15 pontos porcursos na área de 
EaD conforme certificados anexos 
- Não foram encontradas outras do-
cumentações comprobatórias das 
demais pontuações solicitadas. 

 

NOME DO(A) CANDIDATO SITUAÇÃO 
DO 

RECURSO 

JUSTIFICATIVA 

Bruna Aparecida Bianchini Indeferido Comprovação apresentada não pontua de acordo com 
critérios do edital. 



 

p. 2 

Daniely Beserra Da Silva Indeferido Experiências profissionais concomitantes não pontuam 
separadamente, uma vez que se está contando o tempo 
e não a diversidade da experiência. Conforme edital, 
cursos são contados a partir de 40horas, sendo pontuado 
com 5 pontos a cada 40 horas. 

Jordana Lorena Nogueira De 
Sousa 

Indeferido A pontuação solicitada no recurso não possui comprova-
ção enviada pela candidata. 

Lílian Oliveira Sales De Sou-
za 

Indeferido A candidata, em nenhum campo, apresentou documen-
tos que comprovem a experiência em outras áreas que 
não fosse a experiência enquanto docente. 

 

2.DA PONTUAÇÃO DOS CANDIDATOS APÓS RECURSOS 

2.1.Consta no quadro abaixo a pontuação dos(as) candidatos(as) após o resultado do recurso: 

 

NOME DO(A) CANDIDATO(A) EIXO A B C D E TOTAL 

Bruna Aparecida Bianchini Eixo 3 0 0 5 0 0 5 

Cristiane Soares Gonçalves Eixo 3 10 10 30 0 15 65 
Daniely Beserra Da Silva Eixo 4 20 0 25 0 15 60 

Iris Emanuella De Castro Nascimento Eixo 2 0 0 30 0 5 35 

Jordana Lorena Nogueira De Sousa Eixo 6 0   0 0 0  0  0 

Lílian Oliveira Sales De Souza Eixo 3 0 0 30 0 0 30 

Maria Vera Lucia Galdencio  Eixo 4 20 0 20 0 15 55 

Ruan Sousa Diniz Eixo 5 5 10 5 0 15 35 

 

 

3. DISPOSIÇÕES FINAIS 

3.1. A decisão final da comissão de seleção será soberana e definitiva, não existindo, desta 
forma, recurso contra resultado de recurso.  
 
Mossoró/RN, 14 de Dezembro de 2020 

 
 
 

Prof. Dr. Giann Mendes Ribeiro 
Diretor da DEaD/UERN  

Portaria Nº 0449/2017-GR/UERN 
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